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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 456/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

                               No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a retirada de invasores e o repatriamento da terra que esta localizada na Rua Dama da Noite, no Bairro Hibiscos, e ceder para a criação de uma horta comunitária.

JUSTIFICATIVA
                     As hortas comunitárias são uma solução prática e barata para melhorar a qualidade de alimentação nas cidades, muitos espaços estão sendo reaproveitados terrenos públicos sem utilidade estão servindo de espaço para as hortas. Na sua maioria, o cultivo destes legumes e vegetais baseia-se nos princípios de agricultura orgânica, fator que não só viabiliza o projeto a todos como também contribui para a qualidade do alimento.
                     Após a retirada de invasores, e a liberação do local, a administração municipal deveria investir nas hortas comunitárias, elas podem representar uma vantagem considerável no que diz respeito à limpeza de terrenos e bairros, essas hortas podem criar oportunidades de trabalho e integração social, uma vez que são desenvolvidas justamente a partir da troca de conhecimentos, conscientização das pessoas sobre a importância do projeto e os benefícios que a horta pode trazer a todos.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Alex Fabiano Moreira
Vereador
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